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Este procedimento licitatório obedecerá integr"lmente à Lei no
14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Ucitações e Contratos

I Administrativosl e Dêcreto Fed€Íal ng,,é,1.46à:4e 3t de março de
2023'[Registro de Pêços], er' áindá,.:ipêla Lêir rComplementar no
123/2006, assim corno as dáusulas e condiçõs constantes deste
Editê1.

A presentê Licitação tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE

] PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIçÁO PARCELADA
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do município dê Laranjeiras, Estado de Sêrgipe,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpl/MF sob o no 11.359.711lOOO1-30, com
sede à Rua Getúlio Vargas, no 30, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de Sergipe, pOR
SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela_ PoÊaria em anexo, torna público quê reatizará
o certame licitatório nâ modatidade PREGÃO ELETRôNICO, TIPO MENOR PREçO pOR
rrEM, PARA REGrsrRo DE PREços. Este procedimento administrativo obedeéerá aos
precêitos de direito público e em especial as disposiçôes da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 [Lei de Licitações e contratos Ad ministrativos] e Decreto Federal no 11.462, de 31 de
março de 2023 [RegÍstro de Preços], e ainda, pela Lei Complemêntar no 123/2006, e será
regido pêlas condições estabelecidâs no prêsênte Edital e nos seus anexos, os quais foram
êxaminados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo
Administrativo, observando o seguinte:

1.1 Refêre-se O SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIçÃO PARCELADA DE AQUISIçÃO DE UNIiORMES PAR,A SERVIDORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE L/ÀRANJEIRAS/SE,
CONFORME ESPECIFICAçõES E DETALHAMENTOS CONSTANTES DO ANEXO I -
TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será o Fundo Municipat de Saúde e do Bem Estar/SE.
CNPI no 1 1.368.71 1/0001-30.

b) Do óRGÃO PARTICIPANTE(S): Não há órgão participante.

3.1 Para pa rticipa r do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGÃo ELETRôN]Co. através do site httos tanet.com .br/ t

{

- =+i# 3.2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçãocdêsetrha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabílidade legal do
licitante-. ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidaae téin icã para
realização das transações inerentes ao pregão na forma etetrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 0 licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de fiE/Epp e queterá direito a usufruir do tratamento favórecido previstõ na Lei complementar no L23, de2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas);

.i
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ESTADO DE SERGIPE "i '

FUNDo MUNrcrpAL DE sAúDÉ Éóo aÉM esui'''
3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devêndo o licitante apresentar declaração de observância desse limitê na licitação;

3.7 O licitante que dêixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lêi Complementar no L23, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

4.t Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital ê seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos rêgulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância dêstas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.9 O licitantê responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em s€u - :
nome. assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e- seris lanc*,' ..é
inctusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclrJda - e: :-=
responsa bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos dêcorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
te rceiros

l!Íaàift'.

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento dê seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas proposta5, es licitantês
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificaçõês do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão p?rticipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet. os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele

,

I

correlata, inclu
através do site

sive quanto a
httos://www.li

documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
itanet.com. brl;

4.4.14 participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da sênha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente êncaminhamento da pmposüa de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.
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4.4.2 I ndependentêmente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
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4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de proposfàs serão de
responsa bilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hiótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua êventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas dêverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via interneU

4.4.5O credenciamênto dar-se-á pela atribuição de chave de identificação ê de senha,
pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:
httos://www.li cita net. com. brl

4.4.6O credenciâmento junto ao provedor do Sistema implica na responsa bilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de suâ
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Prêgão Elêtrônico;

4.4.8A pêrda da senha ou a quebra dê sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar dirêta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnicá, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou parênte êm linha rêta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de í976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tênha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pêssoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de êmpresas, qualquer que sêja sua forma de constituição; êmpresas quê
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou_sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possívet a participaçáo de
empresas em recuperação iudicial, desde que amparadas com cerudão emitida

Pásina .t de {6

4.4.7 O uso da senha dê acesso pelo Licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, inctuindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentês do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;
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pela instância judicial competente, que certifique que a inte,essda estii apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento ticitatório nos termos
da Lei no. A666/7993. (TCU, Ac. 8.277/2ot7-2a Câmara, Dou de O fiO/2Ott);
4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condições definidas neste item, o pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4'5.4Empresa suspensa temporariamentê do direito de licitar e impedida de contratar com
este Município;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Dirêta ou Indireta,
na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6Servidor de qualquer órgão ou entidadê vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigentê ou responsável técnico.

4.6A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados êm moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
pêrmitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame ê assumir
a responsabilidade pela autenticidade dê todos os documentos apresentados;

4.6.50 contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6os licitantês interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
complementar no 723/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifêstação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo prêgoeiro ou pelo sistema
eletrônico. nos momentos e tempos adequados.

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(httos://www.licitanet.com.brl), a PROPOSTA com a ..DESCRIçÃO DETALHADA DO
OBTETO OFERTADO", inctuindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME
SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Púbtica, horário de Brasília,
exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
a uto matica mente, a etapa de envio dessa documentação;

'i
:

NENHUMA
princípio da

5.2 As propos-tas câdastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER
IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o

Página 5 de {6
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impessoalidadê e preservar o sigilo das propostas,

5.3 Em caso de idêntificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFiCADA pelo(a) prêgoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas êm seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as êspecificaÇões deste objeto descritas no PORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÉNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema dêverão êstar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

6.1 o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicândo, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de vàlidade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na propostà vinculam a contratada;

:

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Portê deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamênto da proposta;

5.11 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente
serão d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encêrramento do envio de lancês;

5.12 o Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema elêtrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suâs propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durantê a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

+Páginâ 6 de ,í6
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdênciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam dirêta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quãnto na etapa de lances, serão de
exclusiva respo nsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de plêitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II
deste Edital.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sêssão para visualizar e analisar,
prelimina rmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇAO
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto
ma nifestadamente inexequível, o. pregoeiro obrigato riamente justificará,
sistema, e então DESCLASSIFICARA;

licitado
por meio

OU

do

7.4 O proponente quê encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes dêverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certamê pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site httos: //www.licitanet.com. brl conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7'9 o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quê cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.10 será adotado para o envio de lances no pregão elêtrônico o modo de disputa "ABERTo.,,
hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e

ÀBElfruRA DA
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sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanóe ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão púbtica;

7.12 A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de quê trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificada mente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7,15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, àonsiderando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamentê caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somêntê durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encêrramento do item;

7,2O No caso de desconêxão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção
dos lances;

7.2f . O prêgoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema êletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somênte após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação no site httos://www.licitanet.com.Lrl:

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Prêgão Eletrônico, ficando responsávei pelo ônus decorrente da perdà dá negócios
diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas pelo sisiema ou dà sua
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7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostâs
de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.L O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
pote participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as DroDostas apresentadas pelas
mtcroemDresas e emo resas de oeoueno oorte seiam iguais ou até 5olo (cinco oor cento)
suoêriores a proposta melhor classificada. depois de encerrada a etapa de lances;

7,25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, o brigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pegueno pote melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabêlecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pêqueno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordêm de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do cêrtame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor ofeÍta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empatê entre duas ou mâis propostas, serão utilizados os sêguintes critérios
dê dêsempate, nesta ordem:

desconexão;

III - desenvolvimento pelo licitante dê ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencia lmente ser utilizados regrstros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
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IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
7.28 As regras previstas no item 7.21 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapâ de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pêlo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Conforme estabelêcido no itêm 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá nêgociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classificação
inicialmênte estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociãção, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acimã do preço máximo definido pela
Administração;

7.37 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anêxado aos autos do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anêxos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do êdital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecêrem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarêm preços inexequíveis ou permanecêrem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem dêsconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administrâção poderá rêalizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que êla seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item
8.2;

8.2.3 o desatendimento de exigências mêramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importárá
seu afastamênto da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zêro, incompatíveis com os preços doê insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atô convocatório da licitação

8iO DA ACEITABILIDAoE DA
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não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidadê da
remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exêquibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótêse de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediantê aviso prévio no sistêma com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registradã em ata;

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

a.6,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do matêrial ofêrtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4Havendo necessidadê, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade;

8,6,5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6,6Também nas hipótêses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente. poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos
dêmais licita ntes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitat
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

k



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados no
sistema, no momento em que, o licitante classificada e vencedora seja convocada para
inclusão dos documentos. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são
d ispo nibilizadas para visualização de todos os participantes, inclusive o pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,
facultativamente, os documentos de habilitação cadastrados antecipadamente no sistema,
serão automaticamente d ispo nibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a),

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia. que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autênticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsa bilidade
pessoal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados.
armazenados e validados por meio êletrônico;

Habilitação jurídica

10.1. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identjficação em todo o território nacional;

10.2. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respêctiva sede;

10.3. Microempreêndedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https: //www.oov. brlemoresas-e-neoocios/ot-br/emoreendedor;

10.4. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidadê limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da lunta comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus ad min istradores;

10.5. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada nã Junta comercial da unidade
federativa onde se localizar a filiâI, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será
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9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
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considerada como sua sedê, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 1g de março
de 2020;

10.6. sociedade simples: Ínscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;

10.7' filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplês ou empresária,
respectiva mente, no Registro civil das Pessoas lurídicas ou no Registro público dê Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.8. sociedade cooperativar ata dê fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o alt. 107 da Lei no
5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.9. Ato de autorização para o exercício dâ atividadê de acordo com o objeto licitado,
expedido por órgão competente.

10.10. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.11. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas ou no cadastro
de Pêssoas Físicas, conforme o caso;

10.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) poi elas ádministrados, inctusivê
aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos da portaria Conjunta no 1.751, de 02 dê
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da procu radora-Geral da
Fazenda Nacional;

10.13. Prova de regularidade com o Fundo dê Gârantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a ,apresentação de cêrtidão negativa ou positiva com efeito àe negativa, nos
termos do Título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deãreto-Lei no
5.452, de 10 de maio de L943.,

10.15. Prova dê inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratua l;

10.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal e/ou Distritat do
domicílio ou sede do fornecedor, rerativa à atividade em cuió exercíciõ conÍratã ãuãnio*e;
10.17. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relaclonados ao objetocontratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprêsentação de declaraçào da
Fazenda respêctiva do seu domicílio ou sedê, ou outra equivalente, ná forma da lei. '

10'18. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individuar que pretenda
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auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

10.18.1. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for dectarada vencêdora
e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efêito de negativa.

Qualifi cação Econômico-Financeira

10.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor'

Disposições gerais sobre habilitação

10.20. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

10.21. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de rêgistro de preços ou do aceite do instrumento
equivalentê, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consuíados ou embaixadas.

10.22. Não sêrão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.23. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.24. Sêrão acêitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.25 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade
das informações prestadas/ na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no
La.L33/202L;

I']á8ina'lí dc {6
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b) Declaração de que cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14.L33/2021;

c) Declaração de quê suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trâbalhistas assegurados na ConstituiEão
Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
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trabalho e nos termos de ajustamento dê conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no L4.133/202f.

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtênção de
benefícios da LC 123/2006, estando limitado às microempresas e às emprelas de
pequêno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (art. 40,9 20 da Lei no t4.133/202L).

10.26 Havendo disponilidade no sistêma eletrônico de pregão, as declarações acima poderão
ser feitas eletron icamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso
inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura do responsável, ê juntadas aos documentos
de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções
previstas em Leis e neste Edital.

1O.27 DA ANÁLISE

10.27.1 Como condição prévia ao exame da documentação dê habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de pârticipação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros :

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Contro ladoria-Gera I da
União (CGU), disponível no Portal da Transparência
htto: //ww w. Do rta ltra nsDa rencia.qov. br)(

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), disponíve no Po rtal
(httos://www.cni,'ius. brlimprobidade adm/consultar reouerido. php) ;

L0.27.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei no 8.429, de 7992, que prevê,
dentre as sanções impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.27.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gêstor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

L0.27.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.27.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição dê participação;

10.27.6. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conformê dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.27.7. Após a entrega dos documêntos para habilitação, não será permitida a substituição
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ou a apresentação de novos documentos, salvo êm sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existêntes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

LO.27,8. Para fins de habilitação, não será admitída complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Aftigo 43, § 10, da LC no 123106

LO.27.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documêntos e suã validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível â todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.27.10.Havendo necessidade de analisar minuciosamênte os documentos exigidos, o
Pregoêiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
a continuidadê da mesma.

10.27.11.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

10.27.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dê CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10.27.13.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
êxceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
êmitidos somente em nome da matriz;

10,27.14.Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Recêita
Federal do Brasil ou pela Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacjonal, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
êncargos centralizado, devêndo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

L0.27.15.A verlficação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de ceftidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação do pregoeiro no
sistema eletrônico, conforme modelo prêsente no ANEXO II, e deverá:

LL.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11'3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

77.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada. se for o
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caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, inciso II da Lei no 14.L33/202t);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de intêressado ou de Ínscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das pro postas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçAO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hiêrárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para aprêsentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 o recurso de que trata o tnciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 1o (dez) diás úteis. contado
do recebimento dos autos.
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12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario oficial do
Municipio.

12.6 será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensávels à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
têmpestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso/ fu nda mentada mente. Nesse momento o pregoêiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições dê admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrêr importará
a decadência desse d ireito;

L2,9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pêlo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aprovêitamento;
12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço consta nte neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os âtos anulados e os que dele dependam;

13.1,3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a.regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no L23/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente postêriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes rêmanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reabertâ;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (..chat,,).

L2.4 o acolhimento do rêcurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.
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14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é dê responsa bilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I - FORMALIZAÇÃO C CNOASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantês rêgistrados
na ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REG]STRO DE PREÇOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do
direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no L4.133, de 2O2L)

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período. mediante
solicitação do licitânte melhor classificado ê convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação aprêsentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Nã hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes quê mantiverêm sua proposta original, na ordem de

14.0 .,ÂDTUDTCAçÃO E

15.O DO REGISTRO DE PREçOS
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classificàção, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rêmanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 94,
Lei 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabêlecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREÇOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão dispo nibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na atâ de registro dê
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

L5.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei t4.733/2O2t);

v - ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas sêguintes situaçõês:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput da arL. L24 da Lêi no t4.L33/ 202t1

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições lêgais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços rêgistrados, nos termos do disposto na Lêi no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervêniente, torna-se superior
o preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

Págim 20 dê -tó

' * r,l'-t
\üSFít,
-i"-



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Atâ será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais Iicitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrataÇão mais va ntajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor. que será
responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos sa ldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver. serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o AÉ. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais ê sêus prazos;
f) Controle sobrê o rêcebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobre eventuâis notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitâtório poderão
aderir à ata de rêgistro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requ isitos:
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável dêsa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.L33/202L;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

15.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 500/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
dê preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo dêcorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gêrenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos. não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, têrá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual. salvo nas seguintes hipóteses. em que a
Administração poderá substituÊlo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art.95 da Lei no t4.L33/2O21;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.L33/2O21, e as condições previstas neste edital;

16.0 DO ACOiIPANHAUENTO I
16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de oriêntação gêral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lêi no 14.t33/2021, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.
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a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de rêgistro dê preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro dê preços tenha sido formalizado mêdiante licitâção.



18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trjnta) dias
contados a paftir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, âtestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidaÇão da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso IiI, da Lei no 4.320/L964, art. 141 da Lei no 14.L33/202t.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE êfêtuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o pêrmita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
aft. 724, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor,
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão, obsêrvado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitêm 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizada pêlo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.320/1964.

19.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do Ipc-A para o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

19.2. o reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;
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19'3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do aft. 124, II "d", da Lei no L4.L33/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos prêços praticados no mercado, em caso deforça malor,
caso fo rt-u ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previiíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repâftição objetiva de risco estabelecida no contrato;

19.4 O pedido de resta belecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

19.5 o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pêdido da documentação.

20.1O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÊ. 140, inciso II, aiíneas..a,,e,.b,,, em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e'.b,,, no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no L4.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsõês deste instrumento convocatório.

21'1. o licitante ou o contratado será responsa bilizado ad min istrativa mente pelo
cometim€nto das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. serão aplicadas ao
re_slonsével pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no 14.133/2021:

I - Advetência;
II - Mu lta;
III - Impedimênto de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidacie para licitar ou contratâr.

21.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravãntes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
v - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dê intêgridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

2L.4.L. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prest€ção do serviço, observadâ a seguinte gradação:
a) Atrâso de 01 a 05 dias: multa de syo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10olo;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de l,a/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multâ de 2Ao/o;

21.3. será aplicada a sanção prevista o inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garàntida i ampla
defesa, multa da sêguinte forma:
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e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

21.5. As sançõês prêvistas nos incisos I, III e IV do item 21,1 poderão ser apricadas
cumulativamente com a prevista no rnciso II do mesmo item;

21'6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçãof 

-

2L.7. A a.plicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 requererá a
instâuração de processo de respo nsa bilização, a ser conduzido por comissão composta de 2(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e iniima.a
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de
intimação, apresentar defêsa escrita e êspecificar as provas que prêtênda produzir;

21.8 A sanção prêvista no inciso iII do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vI e vII do at. 155 da Lei no L4.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
Iicitar ou contratar com o tt4unicípio de Laranjeiras/sE, pelo prazo máximo de 3 itrês) anos.

21'9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.7 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos vIII, IX, x, xI e xII do art. 155 dã Lei no t4.r33/2021,
bem como pelas infraçõês administrativas previstas nos incisos II, IIi. IV, v, vI e vII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de pênalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste atigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.10 A sanção estebelecida no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica;

21.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inclso II do mesmo item;

21.12 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ão contratado, além da perda desse
valor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciilmente.

2.1.13 t aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

22.L As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignãdos no orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de preços, tomada às devidas cautêlas
de para a formaljzação do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemênto de despesa específico constarão
nas respectivâs Notas de Empenhos.

23.1. constâtando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penaridades, o responsável pelo depaftaménú ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá natificação escrita a CONTRATADA, para iegularização da
situação;
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Parágrafo Único: A notificação a que se referc o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.2.

23.3.

23.4.

23.5.

23.6.

23.7.

23.8.

Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão
de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora. na forma prevista no item 24.4 deste êdital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por
comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
prod u z ir;

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
intimação;

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada. provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou lntempestivas.

Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual
estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma dê diversas sançõês
aplicadas a uma mesma êmpresa e derivadas de contratos distintos;

A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter âtualizados os dados relativos às
sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169,
§ 30 da Lei no L4.733/2O2L.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame;
Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data parã a realização do
certame;
As impugnaçõês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irrêgularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarêcimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data dê abertura do certame.

24.2 A impugnação e pêdido de esclarêcimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site n

24.3

24.4

24.5
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no certame;
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

24,6

24.7

Z\. II
25.73

25.L4

25.15

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervênientê que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF;
No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podêrá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação ê classificação;
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interêssados, desdê que não comprometàm o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, êxcluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias e
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público;
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
O Editâl está d ispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,

25.3

25.4

25.5

25.6

25.7

,E O

25.9

25.10

25.11
htto://www.laran 'ieiras. se.oov. br, e https ://www. licitanet,com. brl;
O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão
contratual, sem prejuízo das sanções ad min istrativas, civis ê penâis cabíveis;
Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assêssoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados;
Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro será considerado especificado e válido;
O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação
e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do
processo, conforme disposto na Lei no 14.L33/2021i
O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a25.16
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25.21

25.22
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ina bilitação do licitante;
As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no site da prêfêitura Municipal, no
endereço : http ://www.laranjeiras.se.oov. br;
A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que
disciplinam a matéria;
A presênte licitação não importa, necessa ria mente, êm contratação, podendo o órgão
Solicitantê revogá-la, no todo ou em partê, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniênte comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licita ntes;
Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 500/o (cinquenta por cento)
conforme dispõe o aft.. 125, da Lei no L4.t33/202Li
O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, â qualquer tempo.
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. na
forma da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abeftura;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

25.23. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
AN EXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - t\4inuta do Contrato

26. DO FORO

Laranjeiras/SE, 30 de junho de 2026

os Santos
Preg eiro(a)
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26.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia dê qualquer outro,
por mais privilegiado que seja,

Livya

q



ÉSTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

ANEXO I
TERMO DE R.EFERÊNCIA

(TERMO DE REFERÊNCIA SEPARADO DESTE EDITAL)
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OBIETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SERVIDORES DA SE.RETARIA
N4UNICIPAL DE SAÚDE DO 14UNICÍP]O DE LARANJEIRAS/SE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
E DETALHAMENTOS CONSTANTES DO ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2026.

(Cidade)/(UF), de _ de2026.

ITEM DEscRrçÃo UNID QUANT MARCA v. uNrT R$ v. ToTAL R$

VALOR TOTÂL R$

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Bancoí Agência:
Local/Data:
Conta Corrente Noi
Nome do Representante Legal:_
CPF:

I'ásina 30 de 16

.-L,

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTÂ

I

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de âbertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias
corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo _ (_) dias consecutivos contados a
partir da entrega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naquelês que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.
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O MUNICÍPIO DE LARANIEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR, iNSCritA NO CNP]: X)«XXXX)«)«X, COM SEdE
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXX)C(XXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXX brasileiro, maior, ca paz,
residente e domiciliado neste município, portador da Calteira de ldentidade no
SSP/- e CNPF/MF no , doravante denominada, ónCÃO
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO No _/2026,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro x)o«x, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxx>o<, telefone (xx) xxxxx-»c(xxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxx>o<x)o(xxx, CPF xxxxx>o<, doravante denominada
FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer pate integrante
desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Ad min istrativos] e Dêcreto Federal no
11.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no
123/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1. DO OBJETO

1.1.4 presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO_ DE PREçOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIçAO PARCELADA DE AQUISIçAO DE UNIFORMES
PARA SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
LARAN]EIRAS/SE, CONFORME ESPECIFICAçõES E DETALHAMENTOS CONSTANTES
DO ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA DO EDTTAL.

2. DA VINCULAçÃO AO EDITÀL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP
e seus Anexos, o qual e pafte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedor Reg istra do.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. O prazo de vigência da Ata dê Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições ne!a cont das.

4. DO PREçO

ITEM ESPECIFICAçAO DO
rÍÊM UND

al0:a:olo:a:a a
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4.1. Os preços registrados são os seguintes:
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4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos dêtentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão dispon ibilizados durante a vigência oá nta oe
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado êfetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indi-cação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existêncra de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art.86, Lei 14.L33/2027) i

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de êventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea ..d,, do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no L4.L33/ 2027;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reâjustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos têrmos do disposto na Lêi no 14.133, de 202L.

4.7' Quando o preço inicialmg6tr registrado, por mouvo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

4,8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá :

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e sê a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;c) Não havendo êxito nas nêgociações, a Administração devêrá procêdêr J revogação
da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtençáo 

-de

contratação mais vantajosa.

5.1. o órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controre e
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administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no L4.f33/2021, fica designado o(a)
servidor(a) xxxxxxxxxx

dêste
xx - CPF no xx>o<xxx, lotado na Secretaria Municipal de
Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
ga ra ntir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor dê suas responsa bilidades contratuais.

5.3. Nâs Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais/ quando houver, sêrão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
ê) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sançõês, entre outros.

6. DA FORMALIZAçÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de OS (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicaÇão das sanções previstas na Lei no f4,L33, de 202L;

6.2 O pftzo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitaÇão do licitante melhor classificado e convocâdo, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3, Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótesê de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço mêlhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofetadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condiçã0.
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6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intêrmédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.133/2021;

7. DO CANCELAII,TENTO DO REGISTRO DE PR,EçOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a rêspectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por dêspacho da autoridade competente da
Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquêr contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser êxercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pêlo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e podêrá rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAçÕES DO óneÃO GERENCIADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata dê Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigâções contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelêcidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo compârativo dos prêços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Rêgistro
de Prêços;

vII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsa bilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeitâ execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
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10.1. São obrigàções do fornecedor registrado:
I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata dê Registro de preços;
II - comunicâr ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuâr reparos em

eventuâis erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
IV - abster-se dê transfe-rir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESõES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1' os órgãos ou entidâdes que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
req u is itos :

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusrve em situações de
provável desa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2O2L;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição dê não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenc;adora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formaljzado mediânte licitação.

11.3. Limites de adesãc a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
pa rticipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 500/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente dâs adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item rêgistrado na ata de registro de
preços parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes, iÀdependentemente do-número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Serão aplicadas as sançõês previstas do Edital de pregão Eletrônico.

Ata de Reeistró oe preô'aávérii'àô ;;;i;;J;'nà'pârtir r,,racional ae
(PNCP), na Íorma prevista no Art. !74 § 20, inciso IV da Lei n"

into dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
14.1. Indêpendenti aJiuã 

-transcrição, 
o editar e ieus anexos, principarmente a proposta

de preço e os documefltos da proposta e da hablitação apreàentaáos páio ioineceoor

13.1. A publicação da
Contratações Públicas
t4.733/2021, aré o qu
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Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, êntre si, ajustado, foi lavrâda a
presente ata de registro de preços que, lÍda e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

sE, 

- 

de- de 20-.

XXXXXXXXXXXXX
Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxx
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMU N HAS:
1-
Nome:
CPF:
)_
No me:
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O-REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação dê cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitantê vencêdor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidâdê de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item ClassificaÇão Fornecedor CN PJ

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da emprêsa]

FORNECEDOR RESERVADO

l'igmâ 37 d. .16
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CONTRAÍO QUE ENTRE SI CEIFBRAM, DE
UM LADO, O MUNICIPIO DE
xxxxx)cnoo(x)o(, E, Do ouTRo, A
EMPRESA DECORRENTE DO
PREGÃO ELETRôNICO No _/2026 -
aTA DE REGTSTRO DE PREçOS No
_12026.

Pelo presênte instrumento particular, a XXXXXXXXXX/ com sede administrativa localizada
no endereço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEP X)C(XXXXXXXX,
XXXXXXXX)«XXX/XX, inscrita no CNPI: XX»«XXX)«XX)«, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) X)«XXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob no x)o(xxxx)o(xxxx e R.G.
po xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

,localizada à inscrita no CNPJ sob o no.
doravante denominada CONTRATADA/ neste ato representada pelo seu

, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
L4.f33/2021, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (ârt, 92, I e II):

,osr
, CPF no.

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE AQUISIçÃO DE
UNIFORMES PARA SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE LARÂNJEIRAS/SE, CONFORME ESPECIFICAçÕES E
DETALHAMENTOS CONSTANTES DO ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
tra nscrição:

1.3. 1. O Termo de Referência;

1.3.3, A Proposta do contratado; e

cúUsuLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃoi

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura,
podendo ser prorrogado por até dez anos, nos termos do art. 106 107, Lei no 14.L33/2021
Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o cadastro Nacionâl de Empresas
Inidôneas e suspensas (ceis) e o cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), emitir as
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DE

7.3.2. O Edital da Licitâção;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las
ao respectivo processo.

CLÁUSULATERCEIRÂ - MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNIT'ATUAIS (aÊ,92,
IV, VII e XVIII):

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃoi

4,1. Não será admitida a subcontratâção do objeto contratual.

clÁusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92, V):

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.. ..)

ITEM EsPEcrFrcÂçÃo
uNrDAoE IDEI
MEDIDÂ

QUANT MARCA VALOR
urrrÁnro ni

VALOR
TOTAL Ri

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é merâmente estimativo, de forma quê os pagamentos devidos ao
contratâdo dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

cúusutA sExrA - PAGAMENTo (aÉ. 92, v e vr):

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínrmo de 01 (um) ano será
contado a pârtir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Pátira:'9 de J6

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CtÁuSuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, v):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a
partir da data da nota de empenho.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os prêços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para rêajuste será(ão), obrigato ria mente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) quê vier(em) a ser determinado(s) pela lêgislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo
índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê têrmo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por ôpostilamento.

cLÁusuLA orTAva - oBRIGAçÕES Do Co|{TRATÃHTE (aft. g?, )Ç )(r e XrV}:

8.1. São obrigâções do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento dê todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato ê seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido/ para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizãr a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentês, meramente protelatórios ou de nenhum interêsse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimênto para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pêdidos de reesta belecimento do equilíbrio eco nômico-fina nceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificâr os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administrãção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceiros, âinda que vinculados à execução do contrato. bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prêvisto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (aft. L37, II. da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquêr dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no sítios correspo ndentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) cêrtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Y?r

9.8. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciá rias, fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
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9.11. 14anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiêncja, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de
2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indlcação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, pará9rafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo co mplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aft. l24,II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normâs de segurança do contratante.

cúusuLA DÉcrMA- GARANTTa DE ExEcuçÃo (art.92, xII):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (ATt.
92, XIV):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado
q ue:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamênto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
j ustificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto dê 2013.

11.2. Serão aplicadas ão contratado que incorrer nas infrações acima descritas as sêguintes
sa nções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de pênalidade mais gravê (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de
2O2L);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2O2L);
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o,
da Lei no 14.133, de 2021).

IV. Multa:

Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 1olo (um por cento) por dia dê atrâso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2O2L.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a

300/o do valor do Contrato.

Compênsatória, para a inexecuÇão total do contrato prevista na alínea "c" do subitêm 12.1,
de 1% a 30o/o do valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do valor do
Contrato.

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30o/o do valor
do Contrato,

Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 17o a 30o/o do valor
do Contrato.

11,3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.L33, de 202L).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicjal, a multa poderá ser recolhida
ad m in istrativa mente no prâzo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento prevÉto no k
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 202!, para as penatidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar.

11.5. Na aplicação cias sanções se!"ão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
202r):

a natureza e a gravidade da infração conretida;
as peculiaridadês do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dêla provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normâs e

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lêi no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão âpurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

1L.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efêitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorês e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados reÍativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadê para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no t4.L33/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados.
total ou parcialmênte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes dêste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022.

clÁusuLir DÉcrMA SEGUNDA- DA ExrrilçÃo CoI{TRATUAT (aÉ.'92, xrx):
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado parâ tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referidâ no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
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ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad min istrativas;
e
poderá a Administração optar pela êxtinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para â continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
L4.133/2L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nêsta hipótesê, âplicam-se também os artigos 138 ê 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjêtiva.

12.4. O termo de êxtinção, sempre que possível. será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Rêlação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econô mico-fi na nceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lêi n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tênha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente êm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçÂI'IENTÁPIA (ATt.92, VIII):
13.1. As despesas decorrentes dâ presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignadcs no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:
PRO] ETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FCNTE DE RECURSO:

cúusur-â. DÉcrrqa QUARTA - Dos CASos oHISSos (art. 92, trl):
14.1. os cãsos omissos serão ciecididos pêlo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2o2r, e demais normas federais aplicáveis e, su bsid ia ria mente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor
- e normas e princípios gêrais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES: '

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes
da Lei no L4.L33, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizêrêm necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efêitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lêi no 14.133, de
2O2t),

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lêi no 14.133,
de 2021.

CLÁuSuLA DÉCIMA sExTA - DO ACoMPANHA}IENTO E DA FIsCALIzAçÃo
Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no. L4.t33/2021 fica designado o servidor

- CPF no. , lotâdo na deste Orgão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades contratuais

17. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÀo:
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internêt, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 202L, e ao art. 8o/ §2o/ da Lei n. 72.527, de 20L1.

18. cúusulA DÉcrMA orrAVA - FoRo (aÉ. 92, s1o):
Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121,.

XXXXX, Xx (dia), de XXX (mês) de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEM U N HAS:
I.
II -
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